
PROJETO DE LEI 01-0623/2003 do Vereador Rubens Calvo (PT) 
“Dispõe sobre o reaproveitamento do material orgânico proveniente da poda de 
árvores e da coleta do lixo de feiras-livre no âmbito do Município de São Paulo, e dá 
outras providências. 
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 
Art.1º Todo material resultante de podas de árvore e da coleta de lixo proveniente de 
feiras-livre, efetuadas pelas Subprefeituras do Município de São Paulo, através do 
órgão municipal competente, deverá ser destinado à trituração, para que seja 
transformado em composto orgânico. 
§1º. A trituração de que trata o “caput” deverá ser procedida, pelo órgão competente, 
de forma centralizada, em local específico à esta finalidade, dotado de equipamento 
capaz de promover a transformação do material orgânico recolhido em composto 
orgânico, e de sua distribuição entre todas as Subprefeituras contribuintes no 
processo. 
§2º. No momento da poda de árvores ou da coleta do material orgânico proveniente 
de feiras deverá ser procedida, pelo agente responsável, a exclusão de eventuais 
detritos que impeçam ou dificultem a transformação do material em composto 
orgânico. 
Art. 2º O composto orgânico resultante do procedimento de que trata esta lei deverá 
ser aproveitado, prioritariamente, em hortas comunitárias e projetos de paisagismo e 
ajardinamento promovidos pelo Setor Público. 
Art.3º O Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua publicação. 
Art.4º As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
Art.5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
Sala das Sessões, Às Comissões competentes." 


